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1- Síntese
Relatório Técnico conclusivo, referente à verificação das argumentações técnicas atinentes a Recurso
Administrativo apresentado pelo autuado, processo 729123/2022 em atendimento a requisição interna
Supram/NAI.

 

2- Legislação aplicável
Deliberação Normativa COPAM n.º 74/2004, Deliberação Normativa COPAM n.º 217/2017, Deliberação
Normativa COPAM n.º 216/2017, Deliberação Normativa COPAM n.º 187/2013, Deliberação Normativa
COPAM n.º 11/1986, Deliberação Normativa COPAM n.º 01/2008, Deliberação Normativa COPAM
164/2011, Resolução CONAMA 382/2006, Deliberação Normativa Conjunta COPAM CERH nº 02/2010,
Lei Estadual 14.181/2002, Deliberação Normativa COPAM nº 110/2007, Deliberação Normativa COPAM
nº 214/2017, Deliberação Normativa COPAM nº 238/2020, Deliberação Normativa COPAM nº 62/2002,
Deliberação Normativa COPAM nº 87/2005, Portaria nº 518/2004 do Ministério da Saúde, Portaria nº
2614/2011 do Ministério da Saúde, Lei Estadual nº 13.771/ 2000, Resolução CONAMA n° 396/2008,
Portaria de Consolidação nº 5/2017 do Ministério da Saúde, Deliberação Normativa COPAM nº 90/2005,
Deliberação Normativa COPAM nº 232/2019, Resolução SEMAD nº 2.392/2016, Deliberação Normativa
COPAM nº 87/2005, Deliberação Normativa COPAM nº 184/2013, Decreto Estadual n.º 44.844/2008 e
Decreto Estadual n.º 47.383/2018 e demais normas ambientais vigentes, ainda que não listadas acima.

Demais normas: NBR 13896/1997, NBR 8419/1992, NBR 10.004, ABNT 11174/90 e 12235/92, Nota
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Técnica da CETESB P4+231.

 

3- Considerações iniciais
 

Em análise as argumentações apresentadas na defesa administrativa do Auto de Infração 228513/2021,
realizada pelo NÚCLEO DE CONTROLE AMBIENTAL – NUCAM TM, nos termos da RESOLUÇÃO
SEMAD Nº 2.926, 08 de janeiro de 2020, pela servidora, do Núcleo de Controle Ambiental, Simone
Freire de Lima Plastina, em atendimento a requisição interna SUPRAM TM/NAI foi constatado o que se
segue:

 

3.1. O empreendimento foi fiscalizado em 30/06/2021, conforme AF 210567/2021, ocasião em que foi
relatado que o reclamante não apresentou cumprimento de condicionantes ou faltaram determinações
específicas relativas ao Plano de Formação de Corredores Ecológicos e Programa de Educação Ambiental
(PEA). Além disso, houve entrega de informações incompletas e em desacordo com normativa acerca do
Programa de Automonitoramento de efluentes atmosféricos, efluentes líquidos (entrega intempestiva) e
Plano de Aplicação da Vinhaça, sendo verificada ocorrência de dano ambiental em águas superficiais. Foi
orientado cumprimento estrito das condicionantes do Parecer Técnico e legislações vigentes.

 

3.2. O empreendimento foi autuado, conforme descreve A.I. 228513/2021, por:

A) Código 106: Descumprir condicionante da licença, a saber: Nº21, item 2, vez que não foram
apresentadas análises dos efluentes líquidos referentes ao 20º semestre (21/11/2018 a 20/05/2019).
Foi aplicado acréscimo de 0,5% por relatório de automonitoramento não entregue, sendo 6.783,75
Ufemg o valor principal e 33,75 Ufemg o acréscimo, totalizando 6.783,75 Ufemg. Na autuação foi
considerado empreendimento porte G e Classe 6. 

B) Código 112: Descumprir DN COPAM. Condicionante #09, protocolos R0095739/2018,
R033498/2019, R0115328/2019. Condicionante #12, protocolo R0036780/2019. DN 214/2017 e DN
164/2011 descumpridas, respectivamente. Aplicada penalidade por ato, conforme disposto no código
112 do Decreto 47383/2018 antes das alterações, sendo 33.750,00 Ufemg o valor principal (cada ato),
totalizando 67.500,00 Ufemg. Na autuação foi considerado empreendimento porte G e Classe 6. 

C) Código 114: Causar poluição. Condicionante #12, protocolos R0046707/2020, R0036780/2019,
visto que as análises de águas superficiais apresentaram resultados em desacordo com os limites da
DN 01/2008. Aplicado acréscimo de 30% pelo agravante previsto no Art. 85, II, F, pois a infração
ocorreu em período de estiagem, 11/09/2019 e 24/10/2018, respectivamente, sendo 33.750,00 Ufemg
o valor principal e 10.125,00 Ufemg o acréscimo, totalizando 43.875,00 Ufemg. Na autuação foi
considerado empreendimento porte G e Classe 6.

 

4. Da análise técnica dos argumentos apresentados na Defesa:
 

Conforme apresentado no recurso, alega-se que

 

A. Ao que se refere a autuação com base no Código 106, o reclamante afirma que

“Os relatórios de monitoramento [de efluentes líquidos, referente ao 20º semestre
(21/11/18 a 20/05/19)], foram apresentados ao órgão ambiental semestralmente e,
em 2019, foram apresentados os Protocolos R0033498/19 e 0151339/19, em
12.03.19 e 02.08.19, respectivamente (fls 41/42). Não há, pois, que se falar em
descumprimento de condicionante (ou de prática de infração) por parte da
Empresa.”
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Tal argumentação não procede.
Tendo em vista, que o protocolo R0033498/19 não se refere ao monitoramento de efluentes líquidos.
Quanto ao protocolo R0151339/19 temos que neste foram anexados os laudos laboratoriais 1915900
e 1915902, com coletas realizadas em 27/06/2019, ou seja, fora do ciclo referente ao 20° semestre.
Ainda que considerarmos o protocolo R0033493/19, o qual se refere ao monitoramento dos efluentes
líquidos, temos que este se refere aos laudos laboratoriais 1813761 e 1813762, com coletas realizadas
em 23/10/2018, ou seja, também fora do ciclo referente ao 20° semestre. 

Há de se esclarecer que o marco inicial para contagem de prazos se deu na data de comunicação ao
empreendedor de concessão da Licença de Operação, Certificado N° 073/2009, conforme
definido no Parecer Único. Conforme consulta ao Sistema de Informações Ambientais – SIAM, o
empreendedor recebeu o Certificado de Licença em 20/05/2009, constituindo-se essa data o marco
inicial para contagem do cumprimento das condicionantes, tanto no que se refere à execução quanto à
sua comprovação, seguindo a Lei Estadual 14.184/2002. Desse modo, temos que os ciclos semestrais
ficaram definidos entre 21/05 a 20/11 do ano vigente e 21/11 do ano vigente a 20/05 do ano
subsequente.

 

B. A autuação com base no Código 112, foi fundamentada no descumprimento de duas Deliberações
Normativas, a saber DN 214/2017 a qual "estabelece as diretrizes para a elaboração e a execução dos
Programas de Educação Ambiental no âmbito dos processos de licenciamento ambiental no Estado de
Minas Gerais" e DN  164/2011 a qual "estabelece normas complementares para usinas de açúcar e
destilarias de álcool, referentes ao armazenamento e aplicação de vinhaça e águas residuárias no solo
agrícola"

B.1. Ao que se refere ao descumprimento da DN 214/2017, o autuado defende que "o fato de o PEA
da Frutal envolver diversos empreendimentos não caracteriza irregularidade ou descumprimento da
norma." E que "o PEA diferenciou o público interno do público externo" e que cada empreendimento
relacionado ao PEA foi objeto de um DSP próprio. Alega ainda que "embora não tenha observado o
exato formato do formulário constante do Anexo II da DN 214/20167, a Empresa realizou o
acompanhamento semestral do PEA e apresentou os relatórios daí decorrentes por meio dos
protocolos referidos no AF, atendendo-se à finalidade da norma."

 

Tal argumentação não procede.
 

Resgatando a análise realizada e registrada no Relatório Técnico N° 13, n° SEI 31825981, vinculado
ao processo SEI 1370.01.0011256/2021-65, temos que:

- Tratando-se do protocolo R033498/2019 temos a análise seguinte: 

Foi apresentado o Relatório Fotográfico de Atividades desenvolvidas no ano de 2018. Segundo o
documento foram realizados, ao longo do ano, 4 eventos para o público interno e 4 eventos para o
público externo, este último exclusivamente em escolas da rede municipal. O padrão e temática dos
eventos seguiram as linhas dos anos anteriores. Porém, não foram abordadas todas as propostas do
PEA apresentado em 2009.

Cabe destacar que em 26 de abril de 2017 foi publicada a DN COPAM Nº 214, a qual em seu art.
14, §1º determina: “No caso de empreendimentos cujos processos de licenciamento ambiental
encontram-se em análise junto ao órgão ambiental licenciador, o empreendedor deverá apresentar o
PEA conforme diretrizes desta Deliberação Normativa, no prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias
a contar da publicação desta Deliberação Normativa ou como condicionante da licença ambiental
para os processos de licenciamento concluídos antes do vencimento deste prazo.”

Ou seja, 26/04/2018 seria o prazo para apresentar novo PEA em conformidade com as diretrizes da
deliberação em referência. Porém, em 24/04/2018 foi registrado o
protocolo R077794/2018 solicitando a prorrogação do prazo para apresentação do PEA em 30 dias,
sob a justificativa de que o mesmo estava em processo de conclusão. Sendo assim, o prazo para
apresentação do novo PEA passou a ser 26/05/2018.
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E m 22/05/2018 foi registrado o protocolo R0095739/2018, onde foi apresentado o PEA.
Em 30/10/2019 foi registrado o protocolo R165748/2019, onde o mesmo documento foi apresentado
novamente.

O PEA apresentado foi elaborado cooperativamente entre as Unidades Operacionais de Santa Juliana,
Frutal e Itapagipe e o empreendedor não deixa clara a justificativa para tal feito. Cabe ressaltar que a
DN 214/2017, em seu artigo 11 estabelece que o PEA somente pode ser elaborado e executado em
parceria com outras empresas situadas na mesma AID do empreendimento. Destacamos que os
empreendimentos distam entre 100 e 200km uns dos outros, cabendo ao empreendedor comprovar o
compartilhamento da AID entre eles.

O documento não atende às exigências da referida da deliberação, nos seguintes pontos:

1. Não informa nem comprova o compartilhamento da AID entre as empresas envolvidas no PEA
proposto.

2. Não há descrição clara do público-alvo externo, suas características e particularidades. Lembrando
que segundo o art. 8 em seu §1º da DN Copam nº 214 de 2017, o empreendedor deve mobilizar os
diferentes grupos sociais presentes na AID. Dentre estes incluem-se moradores de diversas faixas
etárias e classes sociais, instituições públicas e privadas diversas (educacionais, ambientais,
econômicas, políticas, sociais, culturais, etc.), cooperativas, associações, representantes comunitários,
líderes locais, sociedade civil, Organizações da Sociedade Civil (OSCs), principalmente aqueles de
maior vulnerabilidade, tais como dependentes dos recursos ambientais para a reprodução das
condições básicas de vida; com baixo nível de acesso aos direitos sociais e que dispõem de menos
capacidade de organização e intervenção nos processos de gestão ambiental. Para isso, o
empreendedor deve usar metodologia qualiquantitativa, realizando etapas de sensibilização e
mobilização, dos diferentes grupos sociais, por diversos meios e instrumentos.

3. Como método diagnóstico, somente um questionário foi aplicado e o documento não informa
diretamente como isso foi feito. O referido questionário anexado ao documento leva a crer que o
mesmo foi aplicado de forma digital, o que gera maior preocupação se a empresa forneceu meios de
acessibilidade a todos os envolvidos, especialmente às comunidades rurais. Além disso, segundo o
próprio PEA “a consulta consistiu em identificar através de um questionário, demandas relacionadas
a s macro questões ambientais para serem abordadas nas ações de educação ambiental.” (grifo
nosso)

Lembramos que a DN 214/2017, em seu artigo 6° (antes das alterações trazidas pela DN 238/2020),
determina:

§1° O projeto executivo do PEA deverá ser estruturado a partir de etapas
metodológicas definidas e elaborado a partir das informações coletadas em um
Diagnóstico Socioambiental Participativo e nos demais estudos ambientais do
empreendimento ou atividade, tendo como referência sua tipologia, a AID, a
realidade local, os grupos sociais afetados, os riscos e os impactos
socioambientais do empreendimento ou atividade.

§2º O Diagnóstico Socioambiental Participativo deverá se
basear e m técnicas participativas com vistas ao envolvimento dos diferentes
grupos sociais da AID do empreendimento e seus resultados deverão ser
apresentados juntamente com o PEA.

§3º Na solicitação da revalidação da licença ambiental, o empreendedor deverá
realizar um novo Diagnóstico Socioambiental Participativo, de forma a subsidiar a
atualização do PEA. (grifos nossos)

O objetivo primordial do DSP é construir uma visão coletiva da realidade local, de maneira
participativa, para implementação do PEA. Tendo em vista a diversidade de atores que podem residir
na AID (distritos, vilas rurais, acampamentos, assentamentos, quilombos e aldeias etc.), apenas um
método diagnóstico, especialmente um questionário semiestruturado, onde há pouco ou nenhum
espaço para o compartilhamento de conhecimentos, habilidades, atitudes e comportamentos dos
envolvidos, não é suficiente para a identificação das potencialidades, problemas locais e a busca de
soluções. Sendo que esta é a base para a estruturação dos projetos de educação ambiental.
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4. Os objetivos específicos não foram definidos. Estes deveriam apresentar relação com a execução
das metas dos projetos executivos do PEA.

5. Somente 01 ação foi proposta para o público externo e 04 para o público interno e, ainda assim, de
forma genérica, não trazendo o devido detalhamento, público-alvo, local etc. Quanto a única ação
planejada para o público externo cabe destacar que está foi denominada como “Comunidade
Educativa”, o que nos leva a inferir que a proposta leva em conta somente o público escolar,
contrariando as orientações de envolvimento de toda a comunidade afetada. A justificativa não
demonstra a relevância das propostas para o público-alvo e a metodologia não é clara, vez que apenas
diz que serão realizados eventos sobre os temas macro ambientais levantados, sem nenhum
detalhamento. O mesmo acontece com as ações propostas para o público interno, onde em sua maior
parte são descritas de maneira genérica. Quanto aos indicadores, foram propostos de maneira
subjetiva, onde não possuem capacidade de indicar se as atividades estão sendo bem executadas e se
os objetivos foram alcançados. Também não deixam claros os meios de comprovação. O que é
estranho, pois no próprio documento é dito que “as ações propostas no PEA devem ser
acompanhadas e analisadas de forma crítica, através das informações geradas pelos indicadores, com
a finalidade de subsidiar a tomada de decisão para a continuidade ou reformulação do projeto.” (grifo
nosso)

 

- Ao que se refere ao protocolo R115328/2019 temos a análise seguinte: 

Foi registrado o protocolo, onde consta um Relatório de Acompanhamento do PEA, Ciclo
2018/2019. Vale destacar que conforme o art. 6º, §5º, da DN 214/2017

a partir do início da execução do PEA, o empreendedor deverá apresentar ao órgão
ambiental licenciador os seguintes documentos:
I - Formulário de Acompanhamento Semestral, apresentando as ações previstas e
realizadas, conforme modelo apresentado no Anexo II;
II - Relatório de Acompanhamento Anual, detalhando e comprovando a execução
das ações realizadas. (grifos nossos)

De acordo com a Instrução de Serviço SISEMA 04/2008,

O Relatório de Acompanhamento é um documento no qual consta todas as
informações do programa, sendo, portanto, mais completo que o Formulário de
Acompanhamento. [...] o formulário e o relatório de acompanhamento deverão ser
apresentados alternadamente ao órgão ambiental licenciador – no primeiro e
segundo semestres de cada ano, respectivamente – durante a vigência das licenças
de instalação e de operação (e suas renovações) do empreendimento.

O documento entregue não segue o modelo apresentado no anexo II da referida deliberação, tratando-
se, portanto, do Relatório de Acompanhamento Anual. Desse modo, temos que não foi entregue
Formulário de Acompanhamento Semestral estabelecido.
De acordo com o relatório para a “Comunidade Educativa” foram realizados 3 eventos, sendo 2 em
Escolas Municipais e 1 numa Creche.

Destacamos que conforme as considerações finais da DN 214/2017,

programas e/ou projetos de educação voltados exclusivamente para instâncias
de ensino formal, fora do âmbito do licenciamento e da área de influência direta do
meio socioeconômico, não serão aceitos. As instituições formais de ensino poderão
ser incluídas desde que a comunidade escolar (professores, funcionários e alunos)
seja afetada pelas atividades do empreendimento, além de que as ações educativas
devem se restringir a ampliar o conhecimento da comunidade escolar sobre a
atividade ou empreendimento, seus impactos e medidas mitigatórias ou
compensatórias adotadas, contudo, sem interferir nos processos da educação formal.
(grifo nosso)

Ao que se refere às ações direcionadas ao público interno foram realizados 7 eventos denominados
“Diálogos de meio ambiente”. Além destas, foram apresentados mais dois projetos “Simulados
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ambientais”, onde os colaboradores foram treinados para atender emergências ambientais, tais como
rompimento de adutora de vinhaça, combate a incêndios e derramamento de produto químico; e
“Procedimentos operacionais”, onde a empresa relata ter implantado 257 procedimentos operacionais
e treinado seus colaboradores nestes procedimentos. Porém, não detalha a que se referem os
procedimentos e qual sua relação com o PEA.

Há que se fazer aqui uma distinção entre ações de educação ambiental e ações do Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA. O inciso I do art. 2º da Deliberação Normativa Copam nº
214, de 2017, define o conceito de educação ambiental:

Art. 2º Para fins desta Deliberação Normativa são estabelecidas as seguintes
definições: "I - Educação Ambiental: é um processo de ensino-
aprendizagem permanente e de abordagem sistêmica, o qual reconhece o conjunto
das interrelações entre âmbitos naturais, culturais, históricos, sociais, econômicos e
políticos, com intuito de permitir que os grupos sociais envolvidos com o
empreendimento adquiram conhecimentos, habilidades e atitudes para o
empoderamento e pleno exercício da cidadania." (grifos nossos)

Desta forma, o PEA e o PPRA são programas diferentes, mas podem atuar de forma conjunta para
potencializar suas ações e/ou projetos. Assim, no PEA, as ações do PPRA podem ser mencionadas,
mas deixando explícito que não são atividades de educação ambiental.
Convém destacar também que os indicadores definidos comprovaram sua ineficácia, uma vez que não
permitem mensurar se ações foram adequadamente executadas e se atingiram seu objetivo. Como
exemplo usaremos o indicador usado para avaliar as palestras realizadas nas escolas públicas
municipais: “Indicador: Avaliação de reação dos participantes: Atendeu integralmente as
expectativas.” Ora, como saber através da avaliação de linguagem corporal se os envolvidos por
intermédio daquela ação adquiriram conhecimentos, habilidades e atitudes?
Recomenda-se, portanto, que os indicadores sejam mais objetivos conforme abordado anteriormente
nesse relatório.
Assim sendo, temos que as ações realizadas não atendem às exigências da DN 214/2017 , vez que
não foram realizadas ações que contemplem o público externo, das demais comunidades existentes na
área de influência direta e que as ações realizadas junto ao público interno são, na sua maioria,
referentes ao PPRA e não ao PEA.
Com esses resultados, fica nítido que sem a identificação das comunidades diretamente afetadas e sem
o DSP, o PEA não possui informações suficientes para subsidiar seus projetos.
Desse modo temos que as diretrizes da DN 214/2017 não foram cumpridas em sua integralidade,
o que resultou na infração em tela.

 

B.2. No que se trata da infração relacionada à DN 164/2011 o reclamante argumenta que o relatório objeto
do Protocolo R0036780/19 apresenta resultado das análises realizadas nos quatro córregos atravessados
pelo empreendimento. Segundo a alegação o laboratório responsabilizado pela análise foi contratado para
avaliar todos os parâmetros indicados na referida deliberação. Alega ainda que o referido laboratório
"informou, nos laudos apresentados por meio do Protocolo R0036780/19, a conformidade do recurso
ambiental com relação a norma." E "que a ausência da análise de determinados parâmetros não ocorreu
de má-fé ou irregularidade praticada pela empresa, mas que esta foi induzida ao erro à conta da conclusão
- sem qualquer ressalva - estabelecida no laudo". Concluindo, por isso, que "não há que se falar, assim, em
descumprimento da DN 164/11 (ou da prática de infração) por parte da Empresa". E acrescenta que "(ii) os
parâmetros faltantes (condutividade elétrica, sólidos em suspensão cálcio e magnésio) não interferem no
PAV [...] e não trouxeram nenhum prejuízo ao controle da qualidade ambiental, não podendo tampouco
estar tecnicamente associados a quaisquer impactos ao meio ambiente."

 
Tal argumentação não procede.
 
Conforme documentação apresentada constatou-se que o PAV referente ao ano 2019, anexado ao
protocolo R036780/19, não atende a DN 164/2011 nos seguintes critérios:
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- Não foi informado o responsável técnico e nem apresentada ART.
- Os parâmetros condutividade elétrica, sólidos em suspensão, cálcio e magnésio não foram
contemplados nas análises do solo.
- Os parâmetros fósforo total e potássio total não foram contemplados nas análises realizadas em
águas superficiais.

Vale lembrar que a responsabilidade de acompanhamento e verificação das análises realizadas ao que
se refere ao critério modo, ou seja, garantir que a forma como são elaboradas e apresentadas as
comprovações, inclusive fazendo constar todas as informações obrigatórias, é inteiramente do
empreendedor.
Por fim, destacamos que a autuação referente ao código 112, Decreto 47.383/2018, antes das
alterações de 09/01/2020, diz respeito somente a descumprimento de Deliberação Normativa.
Resgatando a letra da lei temos que a descrição da infração é a seguinte: "Descumprir determinação,
deliberação ou deliberação normativa do Copam ou deliberação normativa conjunta Copam-CERH-
MG.", ou seja, não cabe qualquer discussão que fuja ao escopo da autuação. Ressaltamos que o
impacto ou prejuízo ambiental, se existente, a autuação se dá por código específico.

 

C. Ao que se refere a autuação com base no Código 114, o reclamante argumenta que conforme
protocolos R0036780/19 e R0046707/20 

a qualidade das águas superficiais já estava em desacordo com os limites DN 01/08
a montante da adutora, não tendo sido impactadas pelas atividades da fábrica.
Lembre-se, nesse sentido, que os recursos hídricos analisados são impactados, a
montante da adutora, por fontes de poluição diversas, sobre as quais a Empresa não
tem qualquer ingerência (o Córrego Água Amarela, por exemplo, também recebe os
efluentes gerados a cidade de Frutal).
Não se pode dizer, assim, que a FRUTAL teria causado poluição, a justificar a
penalidade que lhe foi imposta. Ademais, e embora o AF e o Al descrevam a
infração como poluição, os dispositivos alegadamente violados referem-se a
conduta diversa, não mencionada nas autuações.

Além disso, o reclamante contesta

o Al indica por fundamento legal o art. 112, cód. 114, do Decreto 47.383/18, que
corresponde à seguinte conduta: "obstar ou dificultar a ação fiscalizadora da Semad
e de suas entidades vinculadas e conveniadas" - que não tem nenhuma relação com
as condutas ou irregularidades indicadas no AF, evidenciando o vício de
fundamentação da autuação.
Como se sabe, a ausência dos requisitos mínimos indicados no art. 56 do Decreto
Estadual 47.838/18 compromete a própria validade do AI.
Desse modo, seja pela inconsistência da autuação (que não reúne os requisitos
mimos indicados no art. 56 do Decreto Estadual 47.838/18), seja pela ausência de
conduta típica da empresa (que não causou poluição nem obstou de qualquer forma
a ação fiscalizadora SEMAD) o AI deve ser cancelado por grave vício de
motivação.

 

Tal argumentação procede parcialmente.
Conforme revisão realizada nos documentos e resultados de análise apresentados, constatou-se que o
parâmetro DBO já se encontrava alterado à montante do corpo hídrico. Além disso, ainda que na
análise efluentes o parâmetro DBO tenha resultado em desacordo com a DN 01/2008, temos que o
empreendimento não realiza lançamentos diretamente em corpos hídricos. Segundo consta no Parecer
Técnico GEDIN N° 208/2008, página 7, "os efluentes líquidos industriais (águas residuárias +
vinhaça) têm sua disposição final no solo através de um sistema de irrigação das lavouras de cana-de-
açúcar, denominado fertirrigação. [...] As águas residuárias juntam-se à vinhaça, que passa pelos
canais de irrigação e são utilizadas em fertirrigação das áreas de cultivo de cana-de-açúcar."
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Portanto, considerando que não há na legislação vigente parâmetros definidos para o lançamento de
efluentes em solo.

Considerando que o efluente não é lançado diretamente no corpo hídrico.

Considerando que a qualidade das águas superficiais já estava em desacordo com os limites DN
01/08 a montante do empreendimento.

E, considerando que o código 114 (sem as alterações), diz respeito a infração diversa aquela apontada
no auto. 

Por todas as considerações acima temos que a infração referente ao código 114 deve ser anulada. No
entanto, cabe destacar que a nulidade desse ato não invalida as demais infrações cometidas pelo
reclamante.

 

D. O autuado ainda defende a redução dos valores aplicados tendo em vista que estes não consideraram o
porte correto do empreendimento. Ele defende que 

O AI, por sua vez, indicou (equivocadamente) que o empreendimento terá Porte
Grande e aplicou, para cada uma das infrações imputadas à Empresa, as penalidades
mínimas reservadas a tal porte no Anexo I do Decreto Estadual 47.383/18 (6.750
UFEMGs para infrações consideradas graves e 33.750 UFEMGs para infrações
consideradas gravíssimas). Ao fazê-lo, porém, a SEMAD deixou de observar as
normas aplicáveis a empreendimentos de Porte Médio – e o próprio principio da
legalidade – comprometendo também por esse motivo, a validade do AI.

 

Tal argumentação procede.
Segundo o Parecer Técnico GEDIN N° 208/2008, o empreendimento realiza as atividades de
Destilação de Álcool e Fabricação de Açúcar, com capacidade instalada de 10.500 toneladas/matéria-
prima/dia. Conforme a DN 74 de 2004, enquadra-se nos códigos D-02-08-9 e D-01-08-2, ambos
Classe 6, ou seja, empreendimento de grande porte que desenvolve atividades de grande potencial
poluidor.

No entanto, com o advento da Deliberação Normativa COPAM 217/2017, a partir de 03/03/2018; as
descrições e códigos das atividades tiveram alterações, sendo que para as atividades desenvolvidas
passou a ser enquadrada apenas no código D-01-08-2: Fabricação de açúcar e/ou destilação de álcool,
Classe 5, Porte Médio. Essas informações são importantes uma vez que, conforme orientação
contida no Memorando SEMAD/ASJUR nº 123/2019, processo SEI 1370.01.0015588/2019-89 e
Nota Jurídica nº 83/2018, os portes a serem considerados para fins de aplicação de penalidades, é
aquele referente ao porte da atividade:

Exclusivamente para fins de aplicação da multa simples às infrações praticadas e
constatadas hoje, deverão ser considerados os portes dos empreendimentos e
atividades definidos pelo Copam na DN 217/2017.
Para fins de aplicação da multa simples às infrações praticadas antes da vigência da
DN nº 217, de 2017, deverão ser considerados os portes dos empreendimentos e
atividades definidos na DN nº 74, de 2004, que vigia à época dos atos ilícitos, ainda
que hoje constatados.

Desse modo, é de acordo que devem ser aplicadas multas mínimas de 2.250,00 UFEMG para
infrações consideradas graves e 11.500,00 UFEMG para aquelas gravíssimas. 

 

5. Conclusão
 

Conforme apresentado acima, restou evidente que mesmo após a apresentação da defesa e posteriormente
do recurso, não se vislumbrou comprovações suficientes para afastar a aplicação de todas as penalidades
aplicadas.  
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Isso porque, no protocolo R0115339/19, apesar de descrever que houve monitoramento, a data de coleta
(27/06/2019) foi intempestiva para as análises do período determinado (21/11/2018 a 20/05/2019). Desse
modo, tem-se o descumprimento da condicionante segundo o Decreto 47383/2018. 

Além disso, o PEA de protocolo R033498/2019 não contemplou a estrutura mínima exigida pelo item 6 do
ANEXO I da DN 214/2017 e, além desse, os protocolos R0095739/18 e R0115328/19 não apresentam o
DSP (Diagnóstico Socioambiental Participativo) e não constam o conteúdo do modelo de Formulário de
Acompanhamento exigido, tendo-se inconformidade com a DN 214/2017. 

Também, no protocolo R0036780/2019, as análises de águas superficiais não dispõem dos parâmetros
fósforo total e potássio total, bem como as de vinhaça não relatam condutividade elétrica, sólidos em
suspensão, cálcio e magnésio. Quanto ao protocolo R0046707/2020, não há análises da montante do
Córrego do Buriti Quebrado, montante e jusante do Córrego São Bento da Ressaca. Assim, tem-se
inconformidade com a DN 164/2011. Junto a isso, óleos e graxas se encontraram unidade inadequada, o
que prejudicou sua avaliação qualitativa desse parâmetro. 

Apesar do envio dos relatórios de cumprimento de condicionantes, isso não garante a conformidade com
parâmetros e estruturas exigidas. Além disso, a falta desses implica em descumprimento das normativas
vigentes e não pode ser justificada com base na alegação de não haver poluição, uma vez que não há
possibilidade de confirmação dos parâmetros. 

Sendo assim, não foram trazidas comprovações técnicas que demonstrassem as informações faltantes de
cumprimento de condicionantes e a adequação dos parâmetros, mantendo-se a responsabilidade objetiva
do autuado e a permanência da penalidade aplicada nas autuações que se referem aos códigos 106 e 112.
Devendo estas serem adequadas conforme DN 217/2017 e Decreto 47.383/2018: 

1. Descumprir condicionante da licença, a saber: Nº21, item 2, vez que não foram apresentadas
análises dos efluentes líquidos referentes ao 20º semestre (21/11/2018 a 20/05/2019). Artigo 112,
Anexo I, código 106 do Decreto Estadual 47383/2018 sem alterações, coordenadas 20º05’32’’ e
48º49’19’’, porte M, classe 5, aplicado acréscimo de 0,5% por relatório de automonitoramento não
entregue, no valor de 2.261,25 UFEMG, sendo 2,250,00 UFEMGs o valor principal e 11,25
UFEMGd o acréscimo.  

2. Descumprir DN COPAM. Condicionante #09, protocolos R0095739/2018, R033498/2019,
R0115328/2019. Condicionante #12, protocolo R0036780/2019. DN 214/2017 e DN 164/2011
descumpridas, respectivamente. Artigo 112, Anexo I, código 112 do Decreto Estadual 47383/2018
sem alterações, coordenadas 20º05’32’’ e 48º49’19’’, porte M, classe 5, no valor de 22.500,00
UFEMG. Aplicada penalidade por ato, conforme disposto no código 112 do Decreto 47383/2018
antes das alterações, sendo 11.250,00 UFEMG por ato. 

Por fim, a infração referente ao código 114 deve ser anulada.

Encaminhamos para providências cabíveis junto ao Núcleo de Auto de Infração.

Documento assinado eletronicamente por Simone Freire de Lima Plastina , Servidor(a) Público(a),
em 30/05/2023, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Maria Frasson, Servidor(a) Público(a), em
30/05/2023, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 66793925 e o
código CRC 0D643E6E.

Referência: Processo nº 1370.01.0023665/2023-54 SEI nº 66793925
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